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:EXERCÍCIQ DE5l98aQ6.4-

ASSUNTO

Proneto cio íj3í nS 41

INICIATIVA: .

.

"Vereador iiilias Lioyses, . .

HISTÓRICO:

"i

OuLtorgando' o tí-ínilo de Üidadã Gaclioeirense

à "Seiiiiora Professoro. âuirora Pstellita , He

' keniioff. , . . ' . , ■

AUTUAÇÃO-

c. Aos . vinte dois dias do mês'de outubro do ano de

mil novecentogbfesdlBntGiSK >1 9 \6 4 , autúo o projeto de Hei

supra-citado e mais documentos que se seguem '

Período da presidência:, 19 64 a 19. 65 ■,

Presidente* I^ciiz Gonzaga de Oliveira '
Vice-Presidente:.

r Secretário:

2° Secretário:

v.icenzo '-Cedesoo
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EXERCÍCIO DE 196 ^

ASSUNTO:

y i-

INICIATIVA:

VKRSADOfi ELIAS MüYSES

»>

HISTÓRICO:
r  I

o

Outorgando o título do "cidadã 0''^°^io<íii:'GnGO" a
Sonhpra profoGcòra Aurora Estellita Horiconholi:.

A UTUAC AO

Aos vintG doiG dias-do mês de outubro

mil novecentos e sessentçi e quatro' ° projoto acima
supra-citado e- mais docunientos què se seguem

do

>e se^u^

 ano de

r\



PHOJElü DE LEI igg \W64
V/

RiüGlSTR^-Si]. AJTUE-SS.

22-lG-bM- ̂

prcGidcnto

CONCEDE TITULO PS CIDAPA CACHOBIRBHSE

/ .

ATt. lE - F^ca outorgado o líxtulo do "Cidadã cn.chociííoiiso", à senhora profesco

ra ATirora Eetellita Horhonhoíí, eci reconhecimento doe poderee publi-
coe Mnnicipaie à sua valioea contribuição para o desenvolvimento do

ensino em Cachoeiro de itapemirim.

i
■■J-

Art. 2E - A prosènto Lei entrará em vigor na data de Bu<a publicação, revogadas
as dispoeiçõee em contrário.

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 1964
/ÍXa

-]
O

BHas Moysos (y
VERSADOS PELA UWlãO DEMOCRÁTICA NACIONAL

^0

A COMlSSAO T3l'í C/õ\'STlTj]íÇÍO,JUSTIÇA H HEüAÇáO
S-alo das

^  STIEIC ATIVA

A professora Aurora sstellita Herkenhoíí representa um nome símbolo
no ensino primário e médio em todo o Municlijio do caçhoeiro de itapemirim. ao la
do de seu caudoso esposo o ilustre prof. Alfredde nerkenhoff, revelou-se a cola-
boradora dedicada e eficiente para a fundação da Eocola comercial, da Bocola Téc
nica de contabilidade, do üinásio são pe^ro e da Escola Normal de Cachoeiro de l-
tapemirim, estabelecimentos que culminaram com a fundaíjS.o dos conhecidos "Estabe
lecimentos de Ensino prof. Allredo Horkenhofí", de projeção em todo o Espírito
Santo e que com a valiosa cooperação dos ilustres filhos do casal vem há longos a-
nos prestando os mais inestimáveis serviços à sociedade, à cultura, ao ensino, à
moeidade estudiosa de nossa terra, em sinaa. Nada mais justo, nos parece, do que

nesta oportunidade conferir h distinta educadora, exeisiplo vivo de fé e trabalho
para o progresso de nossa cidade, o título de cidadania cachoeirense, embora seja
mos forçados a reconhecer que a nossa homenageada, vinda do Estado de pernaiabuco,
em companhia de seu esposo, há muito também já adquiriu foros de cidadã de nossa
cidade, paltava, apenas, que easa qualidade fosse oficializada, como aqui o x^fe-
tendemos, num tributo de merecido jj^i^eito a quem tahto se tem desvelado iielo ai>ri-
rnor.Tmento intelectual de nossa juventude, professora de excelsas virtudes, a ela
se deve, certamente, uei acerv© imenso de boas realizações que exaltam a cidade de
Cachoeiro de itapemirim. Estamos certos de que meus dignos xAires com assento nes
ta Casa Legislativa saberão reconhecer o alcance desta iniciativa» ijremiando, com
a outorga do DiejJloma de cachoeirense a i^ersonalidade tão digna, que muito o mere
ce.

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 1964
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Elias Moysés /y
vereador pala u.D.N.i
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COMISSIO DE COMSTiTÜIÇlO, JUSTIÇA S RIDAÇXO,

Prejet© de lei n® Í4l/6Zt — Iniciativa do Vereador llias Moysés.

PARECER:

i

-J

o

Ao relatarmos sobre o projeto I4I/6U9 que dá título de
"Cidadão Cachoeirense" à insigne Professora, Senhora Aurora Estel-
lite Herkenhoff, devemos ressaltar que a matéria é constitucional
0. justa, alem de alinhar-se perfeitamente a. pleiade de grandes vul

tos que, pelo seu trabalho e dedicação contribüiram de maneira efi
ciente. para o engrandecimento da nossa Gachoeiro, fizerara-se dignos

de merecer tão significativo título.

Estando certos de que a honrada Professora compreendera,

esse nosso reconJiecimento, somos favoráveis à franca, tramitação do
citado projeto, e favoráveis à sua aprovação, logo que o considera
mos constitucional.

Sala das sessões, 19 de outubro de 196^.,

Rubens Soares da Silva - Relator

Rubem Nascimento -

Dr. Elimario Costa Imperial—--"PTêsidente



GÂÍ.1ARA MUWIGIPAL DE GAGHüEíRÜ DE iTAPEMIRIM

üRivlAÇÃO DA SEGRETAlíiA A PRESIDÊNGIA DA MESA

Senhor GGidontG:

jjando cunpriraonto ao A^t* Rocira^iito interno

da Gnea, comunico a v« E>^a. due até a data de hoje, traiiGCorrido o

praZO regimental de oito dias, como preceitua o do referido
Regimento, o parecer da Gomiseao de constituição, juctiça o Redação

acompanhado do orit^innl do projeto de Lei nS Al/6d, não foi devolim-

do cà Meca da Secretaria.

DÍE]3ÕQ o referido A^^t. 66 da oürigatoriodade da

Secretaria comunicar a falta à presidência, desde que expirado o pra

zo legal não seja feita a devolução, r o que fazemos.

De acordo com. o § IS do .mesmo A^t. 662 a presidên

cia poderá consultar à mesma Go.missão de justiça soOre a possibilida

de de seu pronuncia.mento imediato, "concedendo-lhe, caso contrario,

o prazo fatal de m.aÍE seis dias".

Rra o que me cu.mpria informar.

Sala das sessões, 1^ de outubro de 1^64/^^ \

Solimar de oliveira

pelo Diretor de secretaria

òc'X/^"
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CllfIBiS ,
. -'■vv' que, em cumprinento do Eagimento Interno desta

Câmara Municipal, foram, na presente data, distribuídas
aos senhores Vereadores copias do Projeto de Lei n- 41/
64, para apresentação de emendas,

líapemirunfP ̂  ,-Qutubro- i.:4-

Pelo SECáETÀHiO OÂ CàSlSAilfe

**

Im face da informação supracitada aguarde-se o
prazo regimental para apresentação de emenda,s.
Sm 29 de outubro de 1964

Presidente da Câmara/Municipal

**
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Cachoeiro do Itepesiiritü,, 12' de noveinteo de 1964

Seniiór, Prefeito,

4

.  ' Para .curjpflTnento. da lei tenho ,a lioara- de. passar^

as ínãoB' de Vossa ̂ HíseelSnoia.', á fiiíi-de cj^u.© receha bcaçao legal,
o pro j© ".o-do ' 41/64, apro vado por' unanimidade pe lo plená
rio desta Câmara Ii/Iunicipal» oki soss^ realizada na presente dar
,ta^,; >.

Aproveito a oportunidade'para,'apresentar-Ilhe ás,

trais ^ ' ..

íhciosas SajGLdáções

9^

.  ■ , , .SliAa KOtsss

PKESIDEiSTii M GAMARA MUNICÍPAL

Ao Sxòèlentíssirio Senhor
,A"bel Santana . . ■• •
I©, Pi-èfeito'Municipal ■
Cachoeirp de ..Itapeáirira.
leòta Cidade• ;. - . . >



PROJETO BE Itfli- KS- AI/.64

O Prasíáònte.da Oârjai'a Municipal de.Gacho-
slro" às Itaperairin, no uso de suas airibui-
ÇSes "legaio,. Paço saber- que a Câmara decre:
toii a.seguinte -lei •

A

r

\

'CONCEDE"EITü 10 BS CIDjü)a CACHO,EMíSB

Art. 12 - Pica Qutqrga.do/-o Título de "GidadS. Caclíoeircnse". à
•  ■ Se2i!aora Proíessôra Aurora Ssteliita Hericeniioff, em'. .

- reCOiibecimento dos Poderes Mblicos ííimioipa.is ,-à

"  sua valiosa .Goatribuiç^ pai^a'o -desenvolviaento -do.-
ensinolera OachOeirq de It-^eisirim.- - ■ ^ ^

Art. 2- A presente Lei entraria em vigor na data do sua publi
cação# revogadas, as disposições, om contráçiol- ;

Sela .das Sessõesr iGaciioeiro de,, Itapemirim, 12 de ndvojnbro dé 964

'  ,, ^ A. ^
' . ■ ■ . Br. Elias IToysés, -

.  ̂ PEBSIBHíTE .BA CÂIÍAEA ICTIOIPAL ■;

,l "
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